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PROJETO DE LEI Nº                            /2021




MENSAGEM


 Senhor Presidente
 Senhores Membros da Câmara Municipal:
	Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que trata de abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no valor de R$ 49.909,19 (quarenta e nove mil, novecentos e nove reais, dezenove centavos) a ser utilizado conforme descrito em documento anexo:

MEMO 029/SEMUSA/2021/ (ID 166127)

                 Certo de que esta colenda Casa de Leis comunga do mesmo pensar deste Executivo, contamos com o senso de colaboração e ficamos no aguardo da aprovação dos projetos. 
                Informamos estar à disposição para quaisquer informações que julgar necessária.
                        Atenciosamente                         

Chupinguaia/RO, 06 de setembro de 2021.






	










PROJETO DE LEI Nº               /2021
                        Autoriza a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no valor de R$ 49.909,19 no vigente orçamento-programa.
				
LEI:

                              Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no vigente orçamento-programa um crédito suplementar por anulação de dotação no valor de R$ 49.909,19 (quarenta e nove mil, novecentos e nove reais, dezenove centavos) necessários para cobertura das seguintes dotações

Órgão 08: Fundo Municipal de Saúde
	Unidade Orçamentária: 001– Fundo Municipal de Saúde – Livres

	[bookmark: _Hlk81922915]10.301.0026.2.233.004 -Emendas parlamentares
(255) – 4.4.90.52.00.00- Equipamento e material permanente                  R$ 4.100,00  
                                  
10.301.0026.2.233.008 -Emendas parlamentares
(261) – 4.4.90.52.00.00- Equipamento e material permanente                  R$ 4.965,00

10.301.0026.2.233.009 -Emendas parlamentares
(263) – 4.4.90.52.00.00- Equipamento e material permanente                  R$ 1.418,46

Unidade Orçamentária: 002– Fundo Municipal de Saúde – vinculados
10.301.0026.1.246-Aquisição de medicamentos
(466) - 3.3.90.93.00.00- Indenizações e restituições                               R$ 39.425,736



                               Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior no valor de R$ 49.909,19 (quarenta e nove mil, novecentos e nove reais, dezenove centavos) necessários para cobertura das seguintes dotações será utilizado o credito proveniente da anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento-programa, de acordo com o que dispõe o art. 43,§1º, no inciso III, da lei federal nº 4.320/64, a seguir discriminada:

10.301.0026.2.233.001 -Emendas parlamentares
(251) – 4.4.90.52.00.00- Equipamento e material permanente                  R$4.493,46

10.301.0026.2.233.003 -Emendas parlamentares
(254) – 4.4.90.52.00.00- Equipamento e material permanente                  R$ 5.990,00

Unidade Orçamentária: 002– Fundo Municipal de Saúde – vinculados
10.301.0026.1.246-Aquisição de medicamentos
(465) - 3.3.90.30.00.00- Material de consumo                                         R$ 39.425,73

                               Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
CHUPINGUAIA (RO), 30 de março de 2021
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